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ANO V - EDIÇÃO EXTRA Nº 218 - ITATIAIA, RJ, 06 DE DEZEMBRO DE 2023

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

ITATIAIA
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

MEMBROS DO PODER EXECUTIVO DE ITATIAIA

DECRETO
DECRETO Nº 4.411 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Abre no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, crédito adicional Suplementar por excesso de arrecadação na im-
portância de R$ 209.852,74 (Duzentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1358 de 20 de Dezembro de 2022, Lei 1448 de 30 de Novembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 
43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 209.852,74 (Duzentos e nove 
mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a 
categoria econômica abaixo indicada:

Fundo Municipal de Saúde – 02.26
# Atenção em Saúde de Média e Alta Complexidade
115 - 10.302.0041.2.073 – 1605 SUS 31.90.04.00 19.105,03

IRINEU NOGUEIRA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

ANA CATIA LEITÃO FERREIRA
CHEFE DE GABINETE

MARCOS FLAVIO PASCHOAL
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RODOLFO RAYMUNDO NABLE
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CHRISTIANE VILLAR GUIMARÃES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

SONIA BARBOSA DE SOUSA
SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

JOSÉ LUIZ XAVIER
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JOÃO MIGUEL VILLAS - BOAS BARCELLOS
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

SANDRO LIMA MACIEL
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

ALTAMIR CAMPOS BARRETO FILHO
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

DEIVID OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARISE DE CARVALHO
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ANA CRISTINA OZOLINS DA COSTA
SECRETÁRIO DE TURISMO

FRANCISCO SILVA DE ASSIS
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALEXANDRE DE REZENDE TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA

LEONARDO DA SILVA COIMBRA
SECRETÁRIO DE TRABALHO, EMPREGO E GERAÇÃO DE RENDA

CARLOS ALBERTO DE BARROS SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

LUCIANA CAVALLARI
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES

SIMONE CRISTINA BARBOSA
CONSULTORIA ESPECIAL DE PROJETOS PARA A ASSISTENCIA SOCIAL

MATILDE BASILIO FERNANDES
ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

THIAGO DO NASCIMENTO GOES
SUPERINTENDENTE DE CULTURA

TARCISIO ARAGÃO 
SUPERINTENDENTE DE EVENTOS

RODRIGO DIEGO DA SILVA
OUVIDOR MUNICIPAL

HELEN CARDOSO DE OLIVEIRA
ADMINISTRADORA REGIONAL DE PENEDO

IRACEMA DE SOUZA
ADMINISTRADORA REGIONAL DE MAROMBA E MARINGÁ

ALESSANDRA ARANTES MARQUES
DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS  
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA - IPREVI
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116   - 10.302.0041.2.073 – 1605 SUS 31.90.11.00 123.532,18
117   - 10.302.0041.2.073 – 1605 SUS 33.71.70.00 6.636,28
# Manutenção das Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica
118- 10.301.0039.2.303 – 1605 SUS 31.90.04.00 15.652,47
 119 - 10.301.0039.2.303 – 1605 SUS 31.90.11.00 44.926,78

Art. 2º O crédito será de R$ 209.852,74 (duzentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), 
oriundos do Fundo Nacional de Saúde, referente a Assistência Financeira Complementar da União que trata dos vencimentos dos 
Profissionais Enfermeiros, técnicos e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, conforme Portaria 1135 de 16 de Agosto de 2023 e 
Portaria 1355 de 27 de Setembro de 2023 destinados ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.411/2023

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1358 
de 20/12/2022 (Lei Orçamentária Anual), no art 10°, lei Municipal 1448 de 30 de Novembro de 2023 passamos a apresentar a 
seguintes justificativas para Abertura de Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com Assistência Financeira aos Profissionais de Enfermagem. 

DECRETO Nº 4.412 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1358 de 20 de Dezembro de 2022, Lei 1447 de 28 de Novembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 
43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil 

reais) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Câmara Municipal de Itatiaia – 01.01
# Manutenção da Camara
5 – 04.122.0003.0.022 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.94.00 200.000,00
4 – 04.122.0003.0.022 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.11.00 300.000,00
7 – 04.122.0003.0.022 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.30.00 100.000,00
9 – 04.122.0003.0.022 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.39.00 50.000,00
14 – 04.122.0003.0.022 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.52.00 100.000,00
# Manutenção do Plenário 
15 – 01.122.0003.0.027 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.11.00 100.000,00
# Contribuição Patronal – Regime Básico 
2 – 09.271.0004.2.001 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.13.00 100.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 950.000,00 
(novecentos e cinquenta mil reais), será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Câmara Municipal de Itatiaia – 01.01
# Construção de Sede Própria – 1500 Rec não Vinculados 44.90.51.00 950.000,00
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Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.412/2023

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1358 
de 20/12/2022 (Lei Orçamentária Anual), no art 10°, lei Municipal 1447 de 28 de Novembro de 2023 passamos a apresentar a 
seguintes justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 10° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 3% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com pagamento de folha de pagamento e indenizações. 

DECRETO Nº 4.413 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 1.614.000,00 (um milhão, seiscentos e quatorze mil) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1358 de 20 de Dezembro de 2022, Lei 1447 de 28 de Novembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 
43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 1.614.000,00 (um milhão, seiscentos e qua-

torze mil) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Secretaria Municipal de Administração – 02.02
#Despesas com Recursos Humanos
65 – 04.122.0008.2.009 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.94.00 50.000,00
513 – 04.122.0008.2.009 – 1705 Roylties 33.90.34.00 108.000,00
72 – 04.122.0008.2.009 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.36.00 120.000,00
Secretaria Municipal de Planejamento – 02.05
# Manutenção da Secretaria de Planejamento 
122 – 04.122.0001.0.005 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.14.00 2.000,00
Secretaria Municipal de Finanças  - 02.03
# Operacionalização e Gestão de Finanças
506 – 04.123.0009.2.016 – 1705 Royalties 33.90.93.00 630.000,00
Secretaria Municipal de Educação – 02.10
# Ensino Fundamental 
238- 12.361.0017.2.024 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.34.00 297.000,00
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – 02.09
# Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
511 – 04.122.0001.0.010 – 1705 Roylaties 33.90.34.00 235.000,00
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Gabinete do Prefeito – 02.01
# Promoção Cultural de Atividades e Eventos Culturais
- 13.392.0007.2.005 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.92.00 16.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social – 02.18
# Benefício Eventual 
46 – 08.244.0032.2.059 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.32.00 65.000,00
48 – 08.244.0032.2.059 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.39.00 91.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 
1.614.000,00	  (um milhão, seiscentos e quatorze mil), será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Secretaria Municipal de Administração – 02.02
# Gestão da Tecnologia da Informação 
79 – 04.126.0008.2.012 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.40.00 170.000,00
Secretaria Municipal de Planejamento – 02.05
# Manutenção da Secretaria de Planejamento
484 – 04.122.0001.0.005 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.32.00 2.000,00
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – 02.09
# Implantação, Ampliação e Manutenção de Próprios Municipais e Áreas Públicas
505 – 15.1451.0014.1.004 – 1705 Royalties 33.90.39.00 973.000,00
Secretaria Municipal de Educação – 02.10
# Ensino Fundamental 
224 – 12.361.0017.2.024 – 1500 Rec não Vinculados 31.90.13.00 297.000,00
Gabinete do Prefeito – 02.01
# Promoção Cultural de Atividades e Eventos Culturais
25- 13.392.0007.2.005 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.39.00 16.000,00
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – 02.19
# Qualificação e Capacitação de Adolescentes 
6 – 08.243.0038.2.065 – 1500 Rec não Vinculados 33.50.43.00 10.000,00
7 – 08.243.0038.2.065 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.30.00 40.000,00
8 – 08.243.0038.2.065 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.36.00 10.000,00
9 – 08.243.0038.2.065 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.39.00 25.000,00
10 – 08.243.0038.2.065 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.52.00 20.000,00
# Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente
4 – 08.243.0038.2.066 – 1500 Rec não Vinculados 33.90.39.00 30.000,00
5 – 08.243.0038.2.066 – 1500 Rec não Vinculados 44.90.52.00 21.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

IRINEU NOGUEIRA COELHO
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.413/2023

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1358 
de 20/12/2022 (Lei Orçamentária Anual), no art 10°, lei Municipal 1447 de 28 de Novembro de 2023 passamos a apresentar a 
seguintes justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 10° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 3% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
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indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com pagamento de folha de Jeton.
b) Reforço de Dotação para pagamento de Diária.
c) Reforço de dotação para pagamento de terceirizada
d) Reforço de dotação para pagamento de dívida junto a Xerox. 
e) Reforço de dotação para pagamento de aquisição de cestas básicas e serviços funerários. 

DECRETO Nº 4.414 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 1.093.778,50 (um milhão, noventa e três mil, setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) para reforço das dotações 
consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1358 de 20 de Dezembro de 2022, Lei 1447 de 28 de Novembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 
43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 1.093.778,50	  (um milhão, noventa e 

três mil, setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) da funcional programática da unidade orçamentária, segundo a cate-
goria econômica abaixo indicada:

Fundo Municipal de Saúde – 02.26
# Atenção em Saúde de Média e Alta Complexidade
33 – 10.302.0041.2.073 – 1600 SUS 33.71.70.00 32.878,50
34 – 10.302.0041.2.073 – 1600 SUS
# Atenção a Saúde Bucal 33.90.14.00 3.000,00
75 – 10.301.0040.2.072 – 1600 SUS 31.90.11.00 20.000,00
77 – 10.301.0040.2.072 – 1600 SUS 33.90.36.00 17.900,00
# Manutenção das Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica
81 – 10.301.0039.2.303  – 1600 SUS 31.90.11.00 200.000,00
98 – 10.301.0039.2.303  – 1621 SUS Estadual 33.90.36.00 820.000,00

    
Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 1.093.778,50 

(um milhão, noventa e três mil, setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), será utilizada, como fonte de recursos as 
anulações abaixo especificadas:

Fundo Municipal de Saúde – 02.26
# Atenção em Saúde de Média e Alta Complexidade
43 – 10.302.0041.2.073 – 1600 SUS 33.90.39.00 35.878,50
# Atenção a Saúde Bucal
76 – 10.301.0040.2.072 – 1600 SUS 33.90.30.00 20.000,00
79 – 10.301.0040.2.072 – 1600 SUS 33.90.40.00 17.900,00
# Manutenção das Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica
83 – 10.301.0039.2.303  – 1600 SUS 33.90.30.00 200.000,00
89 10.301.0039.2.303  – 1621 SUS Estadual 33.90.39.00 820.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
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Prefeitura.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.414/2023

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1358 
de 20/12/2022 (Lei Orçamentária Anual), no art 10°, lei Municipal 1447 de 28 de Novembro de 2023  passamos a apresentar a 
seguintes justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 10° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 3% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com pagamento de diárias; 
b) Reforço de dotação para atender despesas com reconhecimento de divida;
c) Reforço de dotação para pagamento de folha de gratificação PSF. 

PORTARIA
PORTARIA N.º 7.212 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no que dispõe o Art. 11 da 
lei Municipal nº 166, de 21 de maio de 1996, c/c a lei Federal 
nº 11.788 de 25 de setembro de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º - RESCINDIR, o contrato de estágio do estudante 

ANDERSON CARVALHO MULATINHO.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 04/12/2023, 
revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.213 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, estágio a NICOLE THAÍS MÁ-

XIMO DA SILVA no período de 01/12/2023 até 31/05/2024.

Art. 2º - Fica autorizado ao estudante supracitada, a con-
cessão de Bolsa Auxílio, nos termos do Decreto Municipal nº 
1.490 de 11 de outubro de 2006.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/12/2023, 
em conformidade com Termo de Compromisso de Estágio, re-
vogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7214 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a servidora THALLITA MA-

CHADO DA ROCHA SALIBA, matricula nº 43.679, para 
recebimento de valores como adiantamento para manutenção 
da Secretaria Municipal de Turismo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7215 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LUCIO BERNARDES, para exercer 

o cargo em comissão, símbolo (CC6), de Assessor de Opera-



7Boletim Oficial do Município de Itatiaia EDIÇÃO EXTRA Nº 218 - ITATIAIA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023

ções, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7217 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ALDINE APARECIDA MARQUES 

COSTA, para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC1), 
de Ouvidor Municipal de Saúde, da Controladoria Geral do 
Município. Ficando exonerada do cargo anteriormente ocu-
pado.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7218 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR THIAGO AGUIAR DE PAULA, 

para exercer o cargo em comissão, símbolo (CC1), de Geren-
te de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria Municipal de 
Administração. Ficando exonerado do cargo anteriormente 
ocupado.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 216/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11.806/2023 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

A Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Ita-
tiaia torna pública, aos interessados, a data de realização do 
Pregão Eletrônico n.º 216/2023, DO TIPO MENOR PRE-
ÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM, que ob-
jetiva AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MOTOCICLE-
TA 0KM, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
DIVISÃO EXECUTIVA DE TRÂNSITO, POR INTER-
MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA, COM ENTREGA ÚNICA, cujo pregão ocorrerá 

dia 20/12/2023 às 14:00h (catorze horas). O Edital do Pregão 
Eletrônico poderá ser retirado através da página eletrônica do 
Banco do Brasil S/A, www.licitacoes-e.com.br, e no site da Pre-
feitura, através do link https://itatiaia.rj.gov.br/listar-licitacoes. 
Demais informações e questionamentos poderão ser enviados 
para os e-mails licitacapmi.itatiaia@gmail.com e/ou obtidas 
através do telefone: (24) 3352-1267.

Itatiaia/RJ, 06 dezembro de 2023.
CARLOS JOSÉ DA SILVA
Diretor Geral de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 217/2023 (REGISTRO 
DE PREÇOS) EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

A Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Ita-
tiaia torna pública, aos interessados, a data de realização do Pre-
gão Eletrônico n.º 217/2023, DO TIPO MENOR PREÇO, 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM, que objetiva 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTI-
FRUTIGRANJEIROS), VISANDO ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
DE ITATIAIA – CASA ABRIGO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DIREITOS HUMANOS, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, cujo pregão ocorrerá dia 20/12/2023 às 
10:00h (dez horas). O Edital do Pregão Eletrônico poderá ser 
retirado através da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, 
www.licitacoes-e.com.br, e no site da Prefeitura, através do link 
https://itatiaia.rj.gov.br/listar-licitacoes. Demais informações e 
questionamentos poderão ser enviados para os e-mails licitaca-
pmi.itatiaia@gmail.com e/ou obtidas através do telefone: (24) 
3352-1267.

Itatiaia/RJ, 06 dezembro de 2023.
CARLOS JOSÉ DA SILVA
Diretor Geral de Licitações

EXTRATO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N°278/2023 ADESÃO Nº 56/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO(a): Ice Life Comércio, Locação e Ser-
viços Ltda

OBJETO: Locação, instalação, bem como a manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ares-condicionados 
visando atender as necessidades dos Consultórios odonto-
lógicos por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL: R$19.840,40 (dezenove mil, oitocen-
tos e quarenta reais e quarenta centavos).

PROCESSO ADM: 7219/2023
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EMBASAMENTO: Art. 15 da Lei Federal 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/11/2023 

e término em 31/10/2024.

Itatiaia/RJ, 06 de dezembro de 2023
CARLOS JOSÉ DA SILVA

Dir. Licitações
(Republicado por ter saído com incorreções)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º164/2023 PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, através das Secretária Municipais de Administração e Educação
CONTRATADO(a): E Lourenço Equipamentos de Informática LTDA

OBJETO: Fornecimento de solução continuada de serviços Outsourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas cor-
porativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, de 
primeiro uso (franquia mensal de páginas mais excedente), incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, controle e opera-
cionalização da solução

Produtos registrados para atendimento da Secretaria de Administração:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor  
Unitário (R$) 

Valor  
Total (R$)

03 288.000 Pág.

Locação de 08 Multifuncional (impressão, cópia, digi-
talização) laser colorida.
- Velocidade em A4 Colorida: 20 ppm; 
- Primeira página em menos de 9.8s;
- Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi
- Ethernet/USB
- Processadores de 400 MHz.
- Alimentador de documentos automático
- Alimentação: 110-127v
- Memoria: 256MB
- Capacidade Bandeja de Saida - A4: 150 folhas
- Tamanho de Digitalização: A4
- Copia Frente e Verso: Sim

0,38 109.440,00

03.1 86.400 Pág. EXCEDENTE PÁGINAS MENSAL 0,26 22.464,00
SUB. TOTAL: 131.904,00

Produtos registrados para atendimento da Secretaria de Educação:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor  
Unitário (R$) 

Valor  
Total (R$)

03 72.000 Pág.

Locação de 02 Multifuncional (impressão, cópia, digitalização) 
laser colorida.
- Velocidade em A4 Colorida: 20 ppm; 
- Primeira página em menos de 9.8s;
- Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi
- Ethernet/USB
- Processadores de 400 MHz.
- Alimentador de documentos automático
- Alimentação: 110-127v
- Memoria: 256MB
- Capacidade Bandeja de Saida - A4: 150 folhas
- Tamanho de Digitalização: A4
- Copia Frente e Verso: Sim

0,38 27.360,00

03.1 21.600 Pág. EXCEDENTE PÁGINAS MENSAL 0,26 5.616,00
SUBTOTAL: 32.976,00
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VALOR TOTAL:  R$164.880,00 (cento e sessenta e quatro mil e oitocentos e oitenta reais)
PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Eletrônico n°16/2023
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura desta Ata de Registro de Preços 

Itatiaia/RJ, 06 de dezembro de 2023.
CARLOS JOSÉ DA SILVA

Dir. Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 165/2023 PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, através das Secretarias Municipais Administração e Educação
CONTRATADO(a): El Shaday Comércio e Serviços LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de solução continuada de serviços Outsourcing (impressão e cópias), integrada à sistemas cor-
porativos e à rede da Prefeitura Municipal de Itatiaia, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos, de 
primeiro uso (franquia mensal de páginas mais excedente), incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento de peças e consumíveis necessários (exceto papel), assim como sistema de gestão, controle e opera-
cionalização da solução

Produtos registrados para atendimento a Secretaria de Administração:

Item Qtde. Uni-
dade Discriminação Valor  

Unitário (R$) 
Valor   

Total (R$)

01 2.160.000 Pág.

Locação de 60 Multifuncional (impressão, cópia, 
digitalização) laser monocromática.
- Velocidade em A4: 40 ppm; 
- Primeira página em menos de 7.2s;
- Resolução de Impressão: 600 x 600 dpi
- Gaveta para 250 folhas;
- Ethernet/USB e no mínimo 10% dos equipa-
mentos c/WiFi
- Processadores de 800 MHz.
- Alimentador de documentos automático
- Alimentação: 110v
- Memoria: 512MB
- Capacidade Bandeja de Saida: 100
- Capacidade Bandeja Multiuso: 100
- Tamanho Máximo para Digitalização: Ofício 
(21,6×35,6cm)
- Copia Frente e Verso: Sim

0,06 129.600,00

01.1 648.000 Pág. EXCEDENTE PÁGINAS MENSAL 0,04 25.920,00
02 660.000 Pág.
Locação de 11 Multifuncional (impressão, cópia, digitalização) laser monocromática.
- Velocidade em A4: 50 ppm; 
- Primeira página em menos de 6s;
- Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi
- Gaveta para 500 folhas;
- Ethernet/USB e no mínimo 10% dos equipamentos c/WiFi
- Processadores de 800 MHz.
- Alimentador de documentos automático p/mínimo 70 folhas
- Alimentação: 110-127v
- Memoria: 2GB
- Capacidade Bandeja de Saida: 250
- Capacidade Bandeja Multiuso: 100
- Tamanho Máximo para Digitalização: Ofício (21,6×35,6cm)
- Copia Frente e Verso: Sim
0,05

33.000,00
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02.1 198.000 Pág. EXCEDENTE PÁGINAS MENSAL 0,03 5.940,00
SUB. TOTAL: 194.460,00

Produtos registrados para atendimento da Secretaria de Educação:

Item Qtde. Unidade Discriminação Valor  
Unitário (R$) 

Valor 
Total (R$)

02 3.660.000 Pág.

Locação de 61 Multifuncional (impressão, cópia, 
digitalização) laser monocromática.
- Velocidade em A4: 50 ppm; 
- Primeira página em menos de 6s;
- Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi
- Gaveta para 500 folhas;
- Ethernet/USB e no mínimo 10% dos equipamen-
tos c/WiFi
- Processadores de 800 MHz.
- Alimentador de documentos automático p/míni-
mo 70 folhas
- Alimentação: 110-127v
- Memoria: 2GB
- Capacidade Bandeja de Saida: 250
- Capacidade Bandeja Multiuso: 100
- Tamanho Máximo para Digitalização: Ofício 
(21,6×35,6cm)
- Copia Frente e Verso: Sim

0,05 183.000,00

02.1 1.098.000 Pág. EXCEDENTE PÁGINAS MENSAL 0,03 32.940,00
SUBTOTAL: 215.940,00

VALOR TOTAL: R$410.400,00 (quatrocentos e dez mil e quatrocentos reais)
PROCESSO ADM: 5715/2023
EMBASAMENTO: Pregão Presencial n°16/2023
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura desta Ata de Registro de Preços

Itatiaia/RJ, 06 de dezembro de 2023.
CARLOS JOSÉ DA SILVA

Dir. Licitações

EXTRATO DE  
HOMOLOGAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2023

Considerando a regularidade do procedimento, com base 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, a Prefeitura 
Municipal de Itatiaia torna pública a HOMOLOGAÇÃO, em 
06 de dezembro de 2023, da licitação na modalidade de PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 194/2023, para o registro de pre-
ços para futura e eventual aquisição de medicamentos, visando 
atender às necessidades do Hospital Maternidade Dr. Manoel 
Martins de Barros e da Rede Básica Municipal, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme abaixo:

- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO 

SAUDE LTDA - EPP, no valor Global de R$ 12.200,00 (doze 
mil e duzentos reais).

- FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, no valor Global de R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil e 
duzentos e oitenta reais).

- J. A. COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
LTDA - EPP, no valor Global de R$ 77.678,00 (setenta e sete 
mil e seiscentos e setenta e oito reais).

- OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, no valor Global de R$ 10.112,00 (dez mil e cento 
e doze reais).

Itatiaia, 06 de dezembro de 2023.
LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA

Secretário Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA                          
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA/RJ

CONTRATADA: ODAIR JOSÉ PEREIRA PURAS EIRELI.
CNPJ: 27.468.977/0001-94
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender às necessidades Câmara Municipal de Itatiaia

VALOR GLOBAL: R$ 13.824,02 (Treze Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e Dois Centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 078/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 28/11/2023 e término em 27/11/2024.

Itatiaia, 28 de novembro de 2023.
MARCOS VINÍCIUS CAMPOS LEAL
Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia

RELATÓRIO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE – NOV/2023

PROCESSO OBJETO 
(RESUMIDO)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OU INEXIGIBILIDADE
CREDOR VALOR 

GLOBAL

078/2023 Aquisição de Gêne-
ros Alimentícios

Art. 24, Inc. II 
Lei Federal nº 8.666/93

ODAIR JOSÉ PEREIRA 
PURAS EIRELI.

CNPJ: 
27.468.977/0001-94

R$ 13.824,02

(Treze Mil, Oitocentos 
e Vinte Quatro Reais e 

Dois Centavos)

MARCOS VINÍCIUS CAMPOS LEAL
Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia
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